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E D I Ç Ã O  E X T R A - I

PREFEITA.......................................................................Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Vice-Prefeita.............................................................................................................................
Procurador-Geral do Município.................................................Alexandre Ávalo Santana
Chefe de Gabinete da Prefeita .....................Thelma Fernandes Mendes Nogueira Lopes     
Secretário Munic. de Governo e Relações Institucionais .................................................
..............................................................................................................João Batista da Rocha
Controlador-Geral do Município............................................ João Batista Pereira Junior 
Secretário  Especial  de Segurança e Defesa Social.....Anderson Gonzaga da Silva  Assis
Secretária Munic. de Finanças e Planejamento......................... Márcia Helena Hokama
Secretária Munic. de Gestão....................................... Evelyse Ferreira Cruz Oyadomari
Secretário Munic. de Infraestrutura e Serviços Públicos.............Ednei Marcelo Miglioli
Secretária Munic. de Meio Ambiente e Gestão Urbana ....................................................
......................................................................................................Katia Silene Sarturi Warde
Secretário Munic. de Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio...............
......................................................................................................Adelaido Luiz Spinosa Vila
Secretário Munic. de Educação...............................Lucas Henrique Bitencourt de Souza
Secretário Munic. de  Saúde.........................................................Sandro Trindade Benites
Secretário Munic. de Assistência Social................................José Mario Antunes da Silva
Secretária Munic.de Cultura e Turismo..........Mara Bethania Bastos Gurgel de Menezes
Secretário-Exec. de Compras Governamentais.................................Isaac José de Araujo 
Secretário Municipal da Juventude .................. Maicon Cleython Rodrigues Nogueira
Subprefeito da Subprefeitura de Anhanduí........................... Francisco Eduardo Galvão
Subprefeito da Subprefeitura  de Rochedinho...........................Silvio Alexandre Ferreira

Subsecretária de Políticas para a Mulher ..................................Carla Charbel Stephanini
Subsecretária do Bem-Estar Animal...................Ana Luiza Lourenço de Oliveira e Lima 
Subsecretário de Proteção e Defesa do Consumidor ..........................................................
.................................................................................................... José Ferreira da Costa Neto
Subsecretário de Defesa dos Direitos Humanos ................................................................
...........................................................................Thais Helena Vieira Rosa Gomes da Silva
Subsecretária de Gestão e Projetos Estratégicos................Catiana Sabadin Zamarrenho
Subsecretário de Articulação Social e Assuntos Comunitários ..........................................
.......................................................................................................... Francisco Almeida Teles
Diretora-Presidente do Instituto Munic. de Previdência de Campo Grande....................
............................................................................................Camilla  Nascimento de Oliveira 
Diretora-Presidente da Agência Munic. de Habitação e Assuntos Fundiários ...............
..................................................................................................................Maria Helena Bughi
Diretora-Presidente da Agência  Munic. de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
.........................................................................................Berenice Maria Jacob Domingues
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Regulação dos Serviços  Públicos..................
....................................................................................................... Odilon de Oliveira Júnior
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Transporte e Trânsito ......................................
..............................................................................................................Janine de Lima Bruno
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Tecnologia da Informação e Inovação.........
.............................................................................................Paulo Fernando Garcia Cardoso
Diretor-Presidente da Fundação Munic de Esportes ..........................................................
.............................................................................................................Maicon Luiz Mommad
Diretor-Presidente da Fundação Social do Trabalho de Campo Grande ......................
.......................................................................................................................... Paulo da Silva

LEIS

LEI n. 7.157, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023.

Institui o Dia Municipal do Rosário da Virgem Maria.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu ADRIANE BARBOSA 
NOGUEIRA LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato 
Grosso do Sul sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal do Rosário da Virgem Maria, a ser celebrado 
em 7 de outubro de cada ano.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE DEZEMBRO DE 2023.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

LEI n. 7.158, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a identificação em braile nas portas de gabinetes e 
repartições públicas e privadas, no Município de Campo Grande-MS.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu ADRIANE BARBOSA 
NOGUEIRA LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato 
Grosso do Sul sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As portas de gabinetes e repartições públicas e privadas que possuírem 
placa de identificação terão inscrição de seu conteúdo em braile posicionada em local 
acessível.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE DEZEMBRO DE 2023.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

LEI n. 7.159, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023.

Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Campo Grande-
MS a realização do “Drive-Thru da Reciclagem”, que acontecerá, 
anualmente, nos meses de março, junho e outubro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu ADRIANE BARBOSA 
NOGUEIRA LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato 

Grosso do Sul sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a fazer parte do Calendário Oficial de Eventos do Município de Campo 
Grande-MS a realização do “Drive-Thru da Reciclagem”, que acontecerá, anualmente, 
nos meses de março, junho e outubro. 

Art. 2º VETADO.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE DEZEMBRO DE 2023.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

LEI n. 7.160, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023.
 

Altera o Anexo II da Lei n. 7.024, de 10 de abril de 2023.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu ADRIANE BARBOSA 
NOGUEIRA LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato 
Grosso do Sul sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Altera os itens 17, 26, 51, 86,100, 105, 106, 171, 175, 176 e 177 do 
Anexo II da Lei n. 7.024, de 10 de abril de 2023, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL – 
SAÚDE

VALOR
RECEBIDO VEREADOR

17 INSTITUIÇÃO SOCIAL AMPARO R$ 15.000,00 BETINHO

26 INSTITUIÇÃO SOCIAL AMPARO R$ 10.000,00 BETINHO

51 ASSOCIAÇÃO BOXE POPULAR NILSON 
FERREIRA R$ 20.000,00 CLODOILSON 

PIRES

86 PROJETO SIMÃO R$ 15.000,00 GILMAR DA 
CRUZ

100
INSTITUTO BRASILEIRO DE INOVAÇÃO 
PRÓ-SOCIEDADE SAUDÁVEL DO CENTRO-
OESTE – IBISS/CO

R$ 20.000,00 LUIZA RIBEIRO

105 AMA - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DO AUTISTA DE CAMPO GRANDE/MS R$ 11.500,00 OTÁVIO TRAD

106 SIRPHA – LAR DO IDOSO R$ 11.500,00 OTÁVIO TRAD

171
ASSOCIAÇÃO DE AUXÍLIO E 
RECUPERAÇÃO DOS HANSENIANOS – 
HOSPITAL SÃO JULIÃO

R$ 10.000,00 VALDIR GOMES

175
ASSOCIAÇÃO DE AUXÍLIO E 
RECUPERAÇÃO DOS HANSENIANOS – 
HOSPITAL SÃO JULIÃO

R$ 10.000,00 VALDIR GOMES

176 ASSOCIAÇÃO JULIANO VARELA R$ 10.000,00 VALDIR GOMES

P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I

Digitally signed by Amanda dos 

Santos Lima 

DN: dc=IMTI, dc=PMCG, ou=SEGES, 

ou=SEGES SEDE, ou=Users, 

cn=Amanda dos Santos Lima


